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ESTADO DA BAHIA
IBÍIIARÂ- PRINCESA DA CHAPADA

Lei n" í95, de 27 de dezembro de 2018

'Drspõê soàre a cqr.sáo dê uso dos ptédios

Escolar* de lbffiaâ quê encontam-se em

desuso, DÉ,ta ,s Associaçóes Comunitáias
Locais".

Fago saber que a Câmara Municipal de lbitiara/BA aprovou e eu, José
Nllson Ferreira, Presidente da Câmara, nos termos dos ss Sô e 7. da Lei

Orgânica do MunicÍpio, promulgo a seguinle Lei:

Art. ío - Ficam cedidos os Prédios Esmlares das comunidades abaixo

relacionadas para uso das Associações Comunitárias locais, descriminados na

seguinte ordem: Comunidade e Entidade Associativa.

ã) Prédio Escolar da Comunidade de São Domingos - pâra Associação

dos Moradores de Sáo Domingos.

b) Prédio Escolar da Comunidade de Nos Convém - Para Associação

Bênefcênte de Nos Cônvém.

c) Prédio Escolar da Comunidade de Lagoa de Baixo - para Associaçáo de

Assistência aos Prodúores dê Lagoa de Baixo.

d) Prédio Escolar da Comunidade de Tiririca de Cima - para AssociaÉo
da Comunidade de Tiririca de Cima.
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€STAOO DA SAHIÂ
IBITIARÂ - PRII{CESA DA CHAPADA

e) Predio Escolar da Comunidade de Capão _ para Associagão dâ
Comunidade de Capáo.

0 Predio Escolar da Comunidade de Caimbongo _ para Associagão de
Caimbongo.

g) Predio Escolar da Comunidade de Tamboíil - pâra Associaçao de
Tamboril.

Art. 20 - A Cessáo será por tempo indeterminado, podendo a AssociaÉo
reÍormar os reÍeridos prédios. Após o vigoÍ da lei o bem imóvel ÍicaÍá sob
inteira responsabilidade da Associação.

fut. 3" - Havendo a necessidade de reativação das escolas na
comunidade, a preÍeitura municipat poderá solicitar o uso do bem pâra
instalaçóes escolares.

Art. /ío - Esta Lêi entra êm vigor nâ data de sua pubÍicâçâo, revogândo_
se as disposiÇões em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de lbitiaÍa, 2l de
dezembÍo de 2018

JOSÉ NILSON FERREIRA
Presidente da Câmara Municipal
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